
 

 

 
CONTRATO Nº 023/2024 –
PROCESSO Nº P328684/2024
 

 
 
O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL 
Sobral - CE, instituída pela Lei nº 88/61, de 08 de agosto de 1961, situado na Rua Doutor 
Monte nº 563, Bairro Centro, Sobral, Ceará,
07.817.778/0001-37, doravante denominada 
sua Diretora Presidente, a 
inscrita no CPF nº 812.322.503
CÂMARA DE DIRIGENTES 
estado do Ceará, sito à Rua 
9.8868-8223/3677-1037, inscrita 
denominada CONTRATADA
Presidente da CDL Sobral
SSP/CE e do CPF nº 753.298.753
contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO

1.1. O presente contrato tem como fundamento na Inexigi
SAAE, os preceitos do direito público, a Lei Federal nº 14.133/2021, e demais legislação 
aplicável ao cumprimento de seu objeto.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO A INEXIGIBILIDADE E A PROPOSTA

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos da Inexigibilidade de 
nº IN24001 - SAAE, e à proposta da CONTRATADA 
documentos, os quais constituem parte deste instrumento, independentemente de sua 
transcrição. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

3.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de gerenciamento de 
dados cadastrais e financeiros dos consumidores do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Sobral junto ao SPC BRASIL
proposta do CONTRATADO, conforme consta nos aut

3.2. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, o Termo de Referência.

CONTRATO 
 

– SAAE  
/2024 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL 
SAAE E A CÂMARA DE DIRIGENTES 
SOBRAL - CDL, ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O 
FIM QUE NELE SE DECLARA. 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL - SAAE, Autarquia Municipal de 
CE, instituída pela Lei nº 88/61, de 08 de agosto de 1961, situado na Rua Doutor 

Monte nº 563, Bairro Centro, Sobral, Ceará, CEP 62.011-20, inscrito no CNPJ sob o nº 
37, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por 

sua Diretora Presidente, a Sra. Ana Paula Pires de Andrade, brasileira, servidora pública, 
inscrita no CPF nº 812.322.503-25, residente e domiciliada em Sobral 

MARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE SOBRAL - CDL, com sede na cidade de 
estado do Ceará, sito à Rua Dr. João do Monte, 826, Centro, CEP: 62.010

, inscrita no CNPJ sob o nº 06.602.262/0001
CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. Alysson Coelho Aragão

CDL Sobral, brasileiro, portador da Carteira de Identidade nº 
753.298.753-15, têm entre si justa e acordada a celebração do presente 

contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

DA FUNDAMENTAÇÃO 

O presente contrato tem como fundamento na Inexigibilidade de Licitação nº IN24001
do direito público, a Lei Federal nº 14.133/2021, e demais legislação 

aplicável ao cumprimento de seu objeto. 

DA VINCULAÇÃO A INEXIGIBILIDADE E A PROPOSTA

O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos da Inexigibilidade de 
SAAE, e à proposta da CONTRATADA e eventuais anexos dos respectivos 

, os quais constituem parte deste instrumento, independentemente de sua 

DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de gerenciamento de 
dados cadastrais e financeiros dos consumidores do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Sobral junto ao SPC BRASIL, nas condições estabelecidas no Termo de Referência e na 
proposta do CONTRATADO, conforme consta nos autos do Processo nº P

É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, o Termo de Referência.

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL – 

MARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE 
QUALIFICADOS, PARA O 

, Autarquia Municipal de 
CE, instituída pela Lei nº 88/61, de 08 de agosto de 1961, situado na Rua Doutor 

20, inscrito no CNPJ sob o nº 
, neste ato representado por 
, brasileira, servidora pública, 

e e domiciliada em Sobral – CE, e a empresa 
, com sede na cidade de Sobral, no 

62.010-220, fone: (88) 
06.602.262/0001-02, doravante 

Alysson Coelho Aragão, 
, brasileiro, portador da Carteira de Identidade nº 267688893 

têm entre si justa e acordada a celebração do presente 

bilidade de Licitação nº IN24001 -
do direito público, a Lei Federal nº 14.133/2021, e demais legislação 

DA VINCULAÇÃO A INEXIGIBILIDADE E A PROPOSTA 

O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos da Inexigibilidade de Licitação 
e eventuais anexos dos respectivos 

, os quais constituem parte deste instrumento, independentemente de sua 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de gerenciamento de 
dados cadastrais e financeiros dos consumidores do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 

, nas condições estabelecidas no Termo de Referência e na 
os do Processo nº P328684/2024. 

É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, o Termo de Referência. 



 

 

3.3. Do ITEM contratado: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO

1 

Serviço de gerenciamento de dados 
cadastrais e financeiros. Descrição 
Complementar: Para os consumidores 
do Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto de Sobral – SAAE junto ao SPC 
Brasil, conforme tabela da Câmara 
dos Dirigentes Lojistas de Sobral, 
incluindo registros e mensalidade 
estatutária.               

O valor mensal dos ser
composto da seguinte forma:
* Tabela de insumos: 
* Mensalidade estatutária: 

O valor de insumos corresponde a 
registros de clientes inadimplentes,
conforme tabela Entidades 
Faturamento mínimo

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO

4.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (
assinatura, devendo ser divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 
forma do artigo 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133, de 2021, admitindo
prorrogação, desde que a autoridade compete
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o

 

CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO CONTRATUAL

5.1. O regime de execução contratual assim com
entrega, observação, recebimento do objeto e demais condições constam no Termo de 
Referência, anexo a este contrato.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO

7.1. O valor total da contratação é de 
seis reais). 

7.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indir
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. VALOR 
UNITÁRIO

Serviço de gerenciamento de dados 
eiros. Descrição 

Complementar: Para os consumidores 
do Serviço Autônomo de Água e 

SAAE junto ao SPC 
Brasil, conforme tabela da Câmara 
dos Dirigentes Lojistas de Sobral, 
incluindo registros e mensalidade 

      

O valor mensal dos serviços está 
composto da seguinte forma:              
* Tabela de insumos: R$ 1013,00        
* Mensalidade estatutária: R$ 200,00  

valor de insumos corresponde a 300 
de clientes inadimplentes, 

conforme tabela Entidades – 
mínimo. 

MÊS 12 R$ 1.213,00

DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO 

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura, devendo ser divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 
forma do artigo 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133, de 2021, admitindo
prorrogação, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o

DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

O regime de execução contratual assim como os prazos e condições de conclusão, 
entrega, observação, recebimento do objeto e demais condições constam no Termo de 
Referência, anexo a este contrato. 

DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

DO PREÇO 

O valor total da contratação é de R$ 14.556,00 (quatorze mil, quinhentos e cinquenta e 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indir
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1.213,00 R$ 14.556,00 

doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura, devendo ser divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 
forma do artigo 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133, de 2021, admitindo-se a sua 

nte ateste que as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. 

o os prazos e condições de conclusão, 
entrega, observação, recebimento do objeto e demais condições constam no Termo de 

R$ 14.556,00 (quatorze mil, quinhentos e cinquenta e 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 



 

 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contr

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência.

 

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE

9.1. O reajuste será realizado por apostilamento, mediante 
Câmara dos Dirigentes Lojistas

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 

10.1. São obrigações do CONTRATANTE:

10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de 
acordo com o contrato e seus anexos;

10.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;

10.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto contratado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 
no total ou em parte, às suas expensas;

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o
pelo CONTRATADO; 

10.1.5. Comunicar o CONTRATADO para emissão de nota fiscal relativa à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, qu
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021;

10.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente a execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no contrato;

10.1.7. Aplicar as sanções pr
obrigações pelo CONTRATADO;

10.1.8. Emitir explicitamente decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertine
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

10.1.8.1. A Administração terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

10.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico
financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de no prazo máximo de 60 (sessenta) 
dias. 

10.1.10. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contr

DO PAGAMENTO 

O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes 
se definidos no Termo de Referência. 

DO REAJUSTE 

O reajuste será realizado por apostilamento, mediante atualização da tabela 
Câmara dos Dirigentes Lojistas-CDL. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 

São obrigações do CONTRATANTE: 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;

o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto contratado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 
no total ou em parte, às suas expensas; 

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

Comunicar o CONTRATADO para emissão de nota fiscal relativa à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021; 

Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente a execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no contrato; 

Aplicar as sanções previstas na lei e no contrato, quando do descumprimento de 
obrigações pelo CONTRATADO; 

Emitir explicitamente decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertine
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

A Administração terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico
financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de no prazo máximo de 60 (sessenta) 

Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com 
ceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes 

atualização da tabela oficial da 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO  

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto contratado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 

cumprimento das obrigações 

Comunicar o CONTRATADO para emissão de nota fiscal relativa à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

anto à dimensão, qualidade e 

Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente a execução do 

evistas na lei e no contrato, quando do descumprimento de 

Emitir explicitamente decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

A Administração terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico 
financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de no prazo máximo de 60 (sessenta) 

Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com 
ceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 



 

 

causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados.

10.2. São obrigações do CONTRATADO:

10.2.1. O CONTRATADO deve cumprir to
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.2.1.1. Responsabilizar-se pelos 
Código de Defesa do Consumidor;

10.2.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação;

10.2.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
10.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.2.5. Responsabilizar-se pelos vícios e dan
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

10.2.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores (SICAF), o CONTRATADO deverá entregar ao set
pela fiscalização do contrato, junto com a nota fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) Certidão Conjunta 
relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS 
CNDT; 

10.2.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 

10.2.8. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução dos serviços.

10.2.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros.

10.2.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação.

10.2.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato e desde que 
regulamentado, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 

causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

São obrigações do CONTRATADO: 

O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes no contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor; 

Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

to, com a devida comprovação; 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores (SICAF), o CONTRATADO deverá entregar ao set
pela fiscalização do contrato, junto com a nota fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) Certidão Conjunta 
relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o 

cal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução dos serviços.

Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 
rdo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato e desde que 
regulamentado, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 

causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, 

das as obrigações constantes no contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

os decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

dos pagamentos devidos ou da garantia, 

Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores (SICAF), o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável 
pela fiscalização do contrato, junto com a nota fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) Certidão Conjunta 

certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO; 

CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o 

cal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução dos serviços. 

Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 
rdo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato e desde que 
regulamentado, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 



 

 

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
em legislação específicas. 

10.2.12. Comprovar as reservas de cargos e vagas a que se referem o item acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas conforme disposto no art. 116, parágrafo único da 
10.2.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato. 

10.2.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos c
futuros e incertos, devendo complementá
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 12

10.2.15. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quanti
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.

10.2.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere.

10.2.17. Conduzir os trabalhos com estrita observância às no
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

10.2.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do meno
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10.2.19. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiai
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o
que: 

12.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega d
motivo justificado; 

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
 

Comprovar as reservas de cargos e vagas a que se referem o item acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas conforme disposto no art. 116, parágrafo único da 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 

Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o

Der causa à inexecução parcial do contrato; 

Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

Der causa à inexecução total do contrato; 

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 

Comprovar as reservas de cargos e vagas a que se referem o item acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas conforme disposto no art. 116, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021. 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
ustos variáveis decorrentes de fatores 

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

dade, qualidade e tecnologia deverão 

Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

rmas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

r de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

s, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

S ADMINISTRATIVAS 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o CONTRATADO 

Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

o objeto da contratação sem 



 

 

12.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

12.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fra

12.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência, quando o CONTRATA
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
alíneas 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4, do subitem acima dest
justificar a imposição de penalidade mais grave;

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8 do subitem acima deste contrato, b
como nos itens 12.1.2,12.1.3 e 12.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave. 

12.2.4. Multa: 

12.2.4.1. Multa de 0,5%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas em 
Regulamento Municipal, em caso de atraso injustificado da
contar da respectiva solicitação do órgão contratante.

12.2.4.2. Multa indenizatória de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10% (dez por cento) sobre 
o valor total da ratificação da inexigibilidade de licitação em caso de recu
Contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;

12.2.4.3. Multa de 0,5% a 3,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas 
em Regulamento Municipal, quando:

a) deixar de manter as condições de hab
inciso XVI, do artigo 92, da Lei 14.133/2021;

b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência;

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na
legislação, para fins de liquidação de pagamento da despesa;

d) deixar de depositar no prazo ou complementar o valor da garantia recolhida após
solicitação da Administração;

e) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração;

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto contratado;

g) utilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto contratado;

h) deixar de fornecer equipamento de proteção individual (EPI), quando exigido, aos seus
empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços
de mão de obra; 

i) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse
público, em especial quando solicitado pela Administração;

Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as 

Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
alíneas 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4, do subitem acima deste contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8 do subitem acima deste contrato, b
como nos itens 12.1.2,12.1.3 e 12.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

. Multa de 0,5%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas em 
Regulamento Municipal, em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a 
contar da respectiva solicitação do órgão contratante. 

Multa indenizatória de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10% (dez por cento) sobre 
o valor total da ratificação da inexigibilidade de licitação em caso de recu

se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente; 

Multa de 0,5% a 3,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas 
em Regulamento Municipal, quando: 

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos do
inciso XVI, do artigo 92, da Lei 14.133/2021; 

b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência; 

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na
ão, para fins de liquidação de pagamento da despesa; 

d) deixar de depositar no prazo ou complementar o valor da garantia recolhida após
solicitação da Administração; 

e) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração; 

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto contratado;

g) utilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto contratado;

h) deixar de fornecer equipamento de proteção individual (EPI), quando exigido, aos seus
se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços

i) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse
público, em especial quando solicitado pela Administração; 

Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

ude de qualquer natureza; 

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as 

DO der causa à inexecução parcial do contrato, 

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
e contrato, sempre que não se 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8 do subitem acima deste contrato, bem 
como nos itens 12.1.2,12.1.3 e 12.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

. Multa de 0,5%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas em 
entrega do objeto contratual, a 

Multa indenizatória de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10% (dez por cento) sobre 
o valor total da ratificação da inexigibilidade de licitação em caso de recusa à assinatura do 

 

Multa de 0,5% a 3,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas 

ilitação durante o prazo do contrato, nos termos do 

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na 

d) deixar de depositar no prazo ou complementar o valor da garantia recolhida após 

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto contratado; 

g) utilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto contratado; 

h) deixar de fornecer equipamento de proteção individual (EPI), quando exigido, aos seus 
se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços 

i) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse 



 

 

j) deixar de repor funcionários faltosos;

l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de
mão de obra; 

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;

n) deixar de efetuar o pagamento de 
encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas
relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas;

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal
regularizada; 

p) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pela

Administração; 

q) retirar das dependências da Administração quaisquer equipamentos ou materiais de
consumo, previstos em contrato ou não, sem autorização prévia do responsável.

12.2.4.4. Multa de 1,5% a 5,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas 
no em Regulamento Municipal, quando não entregar ou entregar objeto contratual em 
desacordo com a qualidade, 
vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio para o fim a que se 
destina; 

12.2.4.5. Multa de 7,0% (sete por cento), por dia e por ordem de serviço ou instrumento 
equivalente, de acordo com as regras dispostas em Regulamento Municipal, quando 
suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
expressamente aceitos pela Administração Pública, os serviços contratuais.

12.2.4.6. Multa de 0,5% (ci
de acordo com as regras dispostas em Regulamento Municipal, quando:

a) o infrator der causa à rescisão do contrato;

b) fornecer informação e/ou documento falso;

12.2.4.7. Multa de 0,5% (cinco 
caso concreto, a ser decidido no âmbito do processo administrativo de aplicação de 
penalidade, quando não cumprir quaisquer dos itens não mencionados nesta seção, em 
relação à fase de execução contra

12.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE.

12.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa. 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 

r de repor funcionários faltosos; 

l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vale
encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas
relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas; 

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária

p) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pela

q) retirar das dependências da Administração quaisquer equipamentos ou materiais de
ontrato ou não, sem autorização prévia do responsável.

Multa de 1,5% a 5,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas 
no em Regulamento Municipal, quando não entregar ou entregar objeto contratual em 
desacordo com a qualidade, especificações e condições licitadas ou contratadas e/ou com 
vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio para o fim a que se 

Multa de 7,0% (sete por cento), por dia e por ordem de serviço ou instrumento 
nte, de acordo com as regras dispostas em Regulamento Municipal, quando 

suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
expressamente aceitos pela Administração Pública, os serviços contratuais.

Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10,0% (dez por cento), por ocorrência, 
de acordo com as regras dispostas em Regulamento Municipal, quando:

a) o infrator der causa à rescisão do contrato; 

b) fornecer informação e/ou documento falso; 

Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10,0% (dez por cento, a depender do 
caso concreto, a ser decidido no âmbito do processo administrativo de aplicação de 
penalidade, quando não cumprir quaisquer dos itens não mencionados nesta seção, em 
relação à fase de execução contratual. 

A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 

Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de 

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 

transportes, vale-refeição, seguros, 
encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas 

, trabalhista e previdenciária 

p) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pela 

q) retirar das dependências da Administração quaisquer equipamentos ou materiais de 
ontrato ou não, sem autorização prévia do responsável. 

Multa de 1,5% a 5,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas 
no em Regulamento Municipal, quando não entregar ou entregar objeto contratual em 

especificações e condições licitadas ou contratadas e/ou com 
vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio para o fim a que se 

Multa de 7,0% (sete por cento), por dia e por ordem de serviço ou instrumento 
nte, de acordo com as regras dispostas em Regulamento Municipal, quando 

suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
expressamente aceitos pela Administração Pública, os serviços contratuais. 

nco décimos por cento) a 10,0% (dez por cento), por ocorrência, 
de acordo com as regras dispostas em Regulamento Municipal, quando: 

décimos por cento) a 10,0% (dez por cento, a depender do 
caso concreto, a ser decidido no âmbito do processo administrativo de aplicação de 
penalidade, quando não cumprir quaisquer dos itens não mencionados nesta seção, em 

A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 



 

 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data da emissão do 
Documento de Arrecadação Municipal (DAM).

12.5. A aplicação das sanções realizar
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando
Lei nº 14.133, de 2021. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.6.2. As peculiaridades do caso concreto;

12.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.6.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

12.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julga
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei. 

12.8. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobri
previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administra
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia. 

12.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 
aplicados, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspe
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),
Executivo Federal. 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na
2021. 

12.11. Os débitos do CONTRATADO para com o CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devi
mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o CONTRATADO possua com o 
mesmo órgão ora CONTRATANTE.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data da emissão do 
Documento de Arrecadação Municipal (DAM). 

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto

Na aplicação das sanções serão considerados:  

A natureza e a gravidade da infração cometida;  

peculiaridades do caso concreto; 

As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 
aplicados, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspe
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 

Os débitos do CONTRATADO para com o CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste 
mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o CONTRATADO possua com o 
mesmo órgão ora CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data da emissão do 

ministrativo que assegure o 
se o procedimento previsto na 

A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

dos conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que 
r ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

ção, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 
aplicados, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

instituídos no âmbito do Poder 

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 

Os débitos do CONTRATADO para com o CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

eferido órgão decorrentes deste 
mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o CONTRATADO possua com o 



 

 

13.1. Este contrato poderá ser extinto antes de cum
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, 
de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.1.1. Nesta hipótese, aplicam

13.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa juríd
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

13.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.2.2. Relação dos pagamentos já

13.2.3. Indenizações e multas.

13.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

14.1. As despesas decorrentes da contratação correrão pela fonte de recursos próprios do 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto (Saae) de Sobral deste órgão, com a seguinte dotação:

ÓRGÃO 
UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

SAAE 28.02 

14.2. Dotações orçamentárias com fonte de recurso municipal previstas no orçamento desta 
pasta. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas municipais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei
– e normas e princípios gerais dos contratos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger
da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Este contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, 
de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da contratação correrão pela fonte de recursos próprios do 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto (Saae) de Sobral deste órgão, com a seguinte dotação:

PROJETOATIVIDADE ELEMENTOS DEDESPESA 

04.122.0500.2.465 3.3.90.39.00 

Dotações orçamentárias com fonte de recurso municipal previstas no orçamento desta 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas municipais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor 

e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
 

O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

pridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, 
de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

s artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

ica CONTRATADA, deverá ser 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

As despesas decorrentes da contratação correrão pela fonte de recursos próprios do 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto (Saae) de Sobral deste órgão, com a seguinte dotação: 

FONTE DE RECURSO 

1.899.0000.00 

Dotações orçamentárias com fonte de recurso municipal previstas no orçamento desta 

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas municipais aplicáveis e, subsidiariamente, 

Código de Defesa do Consumidor 

ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 



 

 

16.3. Registros que não caracterizam 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do
14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção a Lei nº 12.527, de 18 de novembro 
de 2011. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

18.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa. 

18.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram
seu acesso e de acordo com a boa

18.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

18.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

18.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não
obrigações. 

18.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 
e responsabilidades decorrentes da LGPD.

18.7. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 

18.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados.  

18.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

18.10. Bancos de dados f
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção a Lei nº 12.527, de 18 de novembro 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas

que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não

É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 
e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 

alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção a Lei nº 12.527, de 18 de novembro 

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 

que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 

O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

ormados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 



 

 

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

18.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 
fim de garantir a reutilização desses dado
LGPD. 

18.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 
meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

18.13. Os contratos e convênios de que trata o§ 1º do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 

19.1. A execução contratual será acompanhada pe
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral através de portaria publicada no Diário Oficial 
do Município, especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o 
estabelecido no art. art. 117, da Lei Feder
simplesmente de GESTOR e ainda em conformidade com as condições estabelecidas no 
Termo de Referência. 

19.2. A FISCALIZAÇÃO será realizada pelo(a) servidor(a) nomeado(a) pelo Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto de Sobra
especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido 
no art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021, doravante denominado simplesmente de FISCAL 
e ainda em conformidade com as condições estabelecidas no Termo de Referência

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO

20.1. Fica eleito o foro do município de Sobral, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela concilia
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela 
Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 3 (três) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos 
representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.

 
Sobral, data da assinatura digital.
 
 
 
 
 
 
        ANA PAULA PIRES DE ANDRADE
                   CONTRATADA                                   
 

, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 

O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 

ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

Os contratos e convênios de que trata o§ 1º do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

A execução contratual será acompanhada pelo GESTOR que será nomeado(a) pelo 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral através de portaria publicada no Diário Oficial 
do Município, especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o 
estabelecido no art. art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021, doravante denominado 
simplesmente de GESTOR e ainda em conformidade com as condições estabelecidas no 

A FISCALIZAÇÃO será realizada pelo(a) servidor(a) nomeado(a) pelo Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto de Sobral através de portaria publicada no Diário Oficial do Município, 
especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido 
no art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021, doravante denominado simplesmente de FISCAL 

dade com as condições estabelecidas no Termo de Referência

DO FORO 

Fica eleito o foro do município de Sobral, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela concilia
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela 
Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 3 (três) vias de igual teor e 

as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos 
representantes das partes e pelas testemunhas abaixo. 

data da assinatura digital. 

ANA PAULA PIRES DE ANDRADE                           ALYSSON COELHO ARAGÃO
                                                    CONTRATANTE 

, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, 

Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 
s pela Administração nas hipóteses previstas na 

O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 

ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

Os contratos e convênios de que trata o§ 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

lo GESTOR que será nomeado(a) pelo 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral através de portaria publicada no Diário Oficial 
do Município, especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o 

al nº 14.133/2021, doravante denominado 
simplesmente de GESTOR e ainda em conformidade com as condições estabelecidas no 

A FISCALIZAÇÃO será realizada pelo(a) servidor(a) nomeado(a) pelo Serviço Autônomo 
l através de portaria publicada no Diário Oficial do Município, 

especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido 
no art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021, doravante denominado simplesmente de FISCAL 

dade com as condições estabelecidas no Termo de Referência. 

Fica eleito o foro do município de Sobral, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela 
Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 3 (três) vias de igual teor e 

as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos 

ALYSSON COELHO ARAGÃO 

Documento Assinado Digitalmente
ANA PAULA PIRES DE ANDRADE
Data: 23/09/2024 14:56
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– SAAE. PROCESSO N° P328684/2024 

Assinado digitalmente por 
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LUCAS SILVA AGUIAR
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Localização: 
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Documento assinado digitalmente
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Verifique em https://validar.iti.gov.br

Documento assinado digitalmente

MARANA MENDES ALMEIDA VIANA
Data: 23/09/2024 15:03:58
Verifique em https://validar.iti.gov.br
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO 
CONTRATO N° 049/2023 - AMA - CONTRATANTE: Agência Municipal 
do Meio Ambiente, representada por sua Superintendente, a Sra. ÚRSULA 
PRISCYLA SANTANA NÓBREGA. CONTRATADA: empresa PROLIMP 
PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
40.764.896/0001-08, representada neste ato pela Sra. MICAELA BEZERRA 
BELARMINO DE MACEDO CALADO. DO OBJETO: O presente aditivo 
ao contrato supramencionado tem por objetivo prorrogar o prazo de 
VIGÊNCIA referente a aquisição de material de limpeza e produção de 
higienização III, de acordo com as especificações e quantitativos previstos 
no anexo I do Edital e na proposta da CONTRATADA, por mais 120 dias, 
iniciando em 02 de Junho de 2024 até 30 de setembro de 2024. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se no Princípio da 
Continuidade do Serviço Público e considerando que o presente aditivo de 
prorrogação de prazo é previsto na Lei 8.666/93. DATA DA ASSINATURA: 
24 de maio de 2024. SIGNATÁRIOS: ÚRSULA PRISCYLA SANTANA 
NÓBREGA - Superintendente da Agência Municipal do Meio Ambiente, 
Sra. MICAELA BEZERRA BELARMINO DE MACEDO CALADO, 
representante da empresa PROLIMP PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA. 
José Cláudio Pinto Martins - PROCURADOR JURÍDICO DA AMA  

PORTARIA Nº 128/2024 - SAAE - A DIRETORA PRESIDENTE DO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que dispõe na Lei nº 1.684, de 31 de outubro de 
2017 e as alterações constantes nas Lei n° 2.104, de 11 de junho de 2021, 
RESOLVE nomear THAISE GOMES QUEIROZ, para o cargo de provimento em 
comissão de GERENTE, Simbologia SAAE-III, do (a) Gerência de 
Relacionamento, do (a) Diretoria Administrativa, do (a) estrutura administrativa 
do (a) SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL - SAAE, a 
partir do dia 17 de setembro de 2024. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 23 de setembro de 2024. ANA 
PAULA PIRES DE ANDRADE - DIRETORA PRESIDENTE DO SAAE. 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE - ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL -  PROCESSO Nº  P328684/2024.  
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº IN24001 - SAAE. OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de 
gerenciamento de dados cadastrais e financeiros dos consumidores do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Sobral junto ao SPC BRASIL. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso I, da Lei Federal Nº 14.133/2021 e 
suas alterações. CONTRATADA: CÂMARA DOS DIRIGENTES LOJISTAS 
DE SOBRAL - CDL, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob Nº 06.602.262/0001-
02. VALOR GLOBAL: R$ 14.556,00 (quatorze mil e quinhentos e cinquenta e 
seis reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 28.02.04.122.0500.2465. 
33903900.1899000000. Sobral - CE, 18/09/2024. ANA PAULA PIRES DE 
ANDRADE - DIRETORA PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL. 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE - ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL -  PROCESSO Nº  P328383/2024.  
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº IN24002 - SAAE. OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para fornecimento de água bruta para 
atender o abastecimento de água na sede e nos distritos do município de Sobral. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso I, da Lei Federal Nº 14.133/2021 e 
suas alterações. CONTRATADA: CIA DE GESTÃO DOS RECURSOS 
HÍDRICOS EST DO CEARÁ COGERH, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob Nº 
74.075.938/0001-07. VALOR GLOBAL: R$ 1.631.369,07 (um milhão e 
seiscentos e trinta e um mil e trezentos e sessenta e nove reais e sete centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 28.02.17.512.0036. 1456.33903000. 
1899000000. Sobral - CE, 18/09/2024. ANA PAULA PIRES DE ANDRADE - 
DIRETORA PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO DE SOBRAL. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 023/2024 - SAAE - ESTADO DO CEARÁ - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO Nº P328684/2024. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto. CONTRATADA: CÂMARA DOS DIRIGENTES 
LOJISTAS DE SOBRAL - CDL, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob Nº 
06.602.262/0001-02. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso I, da Lei 
Federal Nº 14.133/2021 e suas alterações. OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviço de gerenciamento de dados cadastrais e 
financeiros dos consumidores do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral 
junto ao SPC BRASIL. MODALIDADE: Inexigibilidade Nº IN24001 - SAAE. 
VALOR GLOBAL: R$ 14.556,00 (quatorze mil e quinhentos e cinquenta e seis 
r e a i s ) .  D O TA Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R I A :  2 8 . 0 2 . 0 4 . 1 2 2 . 0 5 0 0 . 2  
465.33903900.1899000000. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do 
contrato é de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura. DATA DA 
ASSINATURA: Sobral/CE, 23/09/2024. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE 
DA CONTRATANTE: ANA PAULA PIRES DE ANDRADE - DIRETORA 
PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
SOBRAL. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr. ALYSSON COELHO 
ARAGÃO. LUCAS SILVA AGUIAR - PROCURADOR CHEFE DO SAAE 
SOBRAL. 

EDITAL Nº 16/2024 - RESULTADO OFICIAL DAS INSCRIÇÕES - 
SELEÇÃO INTERNA DE PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR 
(ENFERMEIRO (A) PARA ATENDEREM OS SERVIÇOS DA SANTA CASA 
DE MISERICÓRDIA DE SOBRAL. A Santa Casa de Misericórdia de Sobral, 
representada neste ato pelo Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas 
atribuições legais, com base no edital 16/2024 (Seleção interna para 
Enfermeiro(a)) vem tornar público o resultado oficial das inscrições: I.Segue 
cronograma e lista de aptos para a próxima etapa; II.As entrevistas acontecerão no 
dia 26/09/2024, conforme listagem abaixo; III.Chegar com 15 min de 
antecedência; IV.Não será admitido candidatos realizarem a entrevista fora do 
horário estipulado. Sobral/ CE, 23 de setembro de 2024. Leticia de Sousa Fialho - 
Gerente Administrativa SCMS.

LICENÇA DE OPERAÇÃO SIMPLIFICADA/REGULARIZAÇÃO. 
GUSTAVO PARENTE AGUIAR Torna público que recebeu da Agência 
Municipal do Meio Ambiente - AMA Licença de Operação Simplificada 
Regularização nº 76/2024 com validade até 19/08/2026, referente às 
atividades de Fabricação de gelo comum. Empreendimento situado na Rua 
PE CICERO, N° 203, Bairro/Distrito Jaibaras, no município de Sobral - CE. 
Foi determinado o cumprimento da legislação ambiental em vigor.  Sobral, 
23/09/2024.

LICENÇA DE OPERAÇÃO SIMPLIFICADA/REGULARIZAÇÃO. 
C. S. MOREIRA ALENCAR LTDA Torna público que recebeu da Agência 
Municipal do Meio Ambiente - AMA Licença de Operação Simplificada 
Regularização nº 91/2024 com validade até 18/09/2027, referente às 
atividades de atividades de clínica médica com realização de exames 
complementares (com uso de perfurocortante),. Empreendimento situado na 
Rua Avenida Doutor Guarany, N° 255, Bairro/Distrito Jocely Dantas de 
Andrade Torres, no município de Sobral - CE. Foi determinado o 
cumprimento da legislação ambiental em vigor. Sobral, 23/09/2024.

LICENÇA DE OPERAÇÃO SIMPLIFICADA/REGULARIZAÇÃO. 
LARA BEATRIZ MAGALHAES LOIOLA SENA Torna público que 
recebeu da Agência Municipal do Meio Ambiente - AMA Licença de 
Operação Simplificada Regularização nº 92/2024 com validade até 
18/09/2027, referente às atividades de de clínica médica com realização de 
exames complementares (com uso de perfurocortante). Empreendimento 
situado na Rua Boulevard João Barbosa, N° 589, Bairro/Distrito Centro, no 
município de Sobral - CE. Foi determinado o cumprimento da legislação 
ambiental em vigor. Sobral, 23/09/2024.

LICENÇA DE OPERAÇÃO/RENOVAÇÃO. AGROPECUARIA E PET 
DIAS COSTA LTDA ME Torna público que recebeu da Agência Municipal 
do Meio Ambiente - AMA Licença de Operação Renovação nº 12578/2022 
com validade até 27/10/2024, referente às atividades de veterinarias. 
Empreendimento situado na Rua Rua Anahid Andrade, N° 632, 
Bairro/Distrito Centro, no município de Sobral - CE. Foi determinado o 
cumprimento da legislação ambiental em vigor. Sobral, 23/09/2024. 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL-Ano VIII-Nº 1907,segunda-feira, 23 de setembro de 2024

AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - AMA

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE

OUTRAS PUBLICAÇÕES

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SOBRAL

LISTA DE CANDIDATOS DEFERIDOS 
NOME LOCAL DATA HORARIO SITUAÇÃO 

ALANE MARIA TORRES PIRES RH 26/09/2024 8:00 DEFERIDO 
ANTONIA CLEUDIANE ANDRADE REINALDO RH 26/09/2024        8:00   DEFERIDO 

ERIVELTON SOUZA PORTELA RH 26/09/2024 8:00 DEFERIDO 
FRANCIELE MACHADO AGUIAR RH 26/09/2024 8:00 DEFERIDO 

FRANCISCO DIAI SOUSA DO NASCIMENTO RH 26/09/2024 8:00 DEFERIDO 
JANE CELIA LIBERATO DE OLIVEIRA RH 26/09/2024 8:00 DEFERIDO 

JOAO LUCAS TOMAS VIEIRA RH 26/09/2024 8:00 DEFERIDO 
JOZIANE LIMA PEQUENO RH 26/09/2024 8:00 DEFERIDO 

JOZIELMA DE AGUIAR SOUZA RH 26/09/2024 8:00 DEFERIDO 
KERCYANNY CRUZ LIMA RH 26/09/2024 8:00 DEFERIDO 

LUIZ GUILHERME DE SOUSA CUNHA RH 26/09/2024 8:00 DEFERIDO 
MARIA EVANALIA VIEIRA RH 26/09/2024 8:00 DEFERIDO 

MARIA JOSE DE LIMA RH 26/09/2024 8:00 DEFERIDO 
MARIA SUELANE PEREIRA DA SILVA RH 26/09/2024 8:00 DEFERIDO 

MARIA TANIA LOPES RH 26/09/2024 8:00 DEFERIDO 
NAELSON NASCIMENTO SOUZA RH 26/09/2024 14:30 DEFERIDO 

POLYANNE RODRIGUES VASCONCELOS RH 26/09/2024 14:30 DEFERIDO 
RAYANE KELLY DA SILVA RAMOS RH 26/09/2024 14:30 DEFERIDO 

REGIVANA MARIA DA SILVA MENDES RH 26/09/2024 14:30 DEFERIDO 
SARA MAGALHAES DE SOUSA RH 26/09/2024 14:30 DEFERIDO 

SHEILA COSTA ARAUJO RH 26/09/2024 14:30 DEFERIDO 
SILVANA FREIRES DA COSTA RH 26/09/2024 14:30 DEFERIDO 

TAYRINE NASCIMENTO MENDES RH 26/09/2024 14:30 DEFERIDO 
LISTA DE CANDIDATOS DEFERIDOS 

NOME SITUAÇÃO  
ELINEUDA DOS SANTOS NASCIMENTO INDEFERIDO  

EUNICE MESQUITA MAGALHAES INDEFERIDO  
FRANCISCA IDELMARA KESSIA NASCIMENTO OLIVEIRA INDEFERIDO  

JOANA DARQUES EULALIO RODRIGUES INDEFERIDO  
KATIA ROCHA VIEIRA INDEFERIDO  

LILIA JANAIRA MOTA FERNANDES INDEFERIDO  
MARIA JOSE DA SILVA INDEFERIDO  

RAIMUNDA CLEMILDA RODRIGUES PEREIRA INDEFERIDO  
RAYANNE ALVES DE SOUSA INDEFERIDO  
ROSALIA OLIVEIRA MOTA INDEFERIDO  

 

LICENÇAS AMBIENTAIS

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC qBxVP391  

https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/buscar/uid:62b5345b-6359-455d-99b4-397af3dcaff7

